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TERMO DE CONTRATO N? 082/2023

I V

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

ENGENHARIA N? 082/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA NATUS

SERVIÇOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA, por meio do por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE - CNPJ N“ 11.676.238/0001-58, neste ato representado pela Sr? GABRIELA DE SOUSA ANDRADE,

Secretaria Municipal, CPF n° 972.311.853-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NATUS

SERVIÇOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.962.822/0001-14,

com sede na Rua Erotides Lima, 1061 - Centro, Uruçuí - PI - 64860-000, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. ARCENIO PEREIRA DE SÁ NETO, identidade RG ns 3.253.951 - SESP/DF, inscrito no CPF sob o n?

037.345.553-45, tendo em vista o que consta no Processo ns 523/2023 e em observância às disposições da

Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n? 7.983, de 8

de abril de 2013, do Decreto n^ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa

SEGES/MP n9 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão por Sistema de Registro de Preços n^ 006/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de Manutenção e Conservação do prédio

Sede da Unidade Básica de Saúde Zena Felipe, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo

de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Editai.

TotalQuant. Valor Unit

com BDI

UndCódigo Banco DescriçãoItem

370,73

297,23

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM
CHAPA GALVANIZADA

♦N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA

SINALIZACAO, MALHA

RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE
EORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AE_12/2017

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA
MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

1

2,25 132,100COMP SINAPI1.1 m

2
01

1,47 73,5050,00M1.2 000375 SINAPI

24

10.184,12

104,12

3

49,582,1097622 SINAPI m3.1

372,192,94126,6097631 SINAPI m3.3
2
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3.4 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE

FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA
MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA
MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS
ELÉTRICAS, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA
MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
REVESTIMENTOS

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE

CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA

CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL.

AF_08/2019

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE

CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PLACASTIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M^

203,44; -ms:m

2

3.5 97641 SINAPI 156,34 .40 i87,90m

2

3.8 97632 SINAPI M 182,19 2,29 417,22

3.9 97660 SINAPI U 54,00 0,58 31,32

N

3.10 97661 SINAPI M 938,21 0,59 553,55

3.11 97644 SINAPI 1,81 8,24 14,88m

2

3.12 97645 SINAPI 1,00 27,68 27,68m

2

4.819,35

1.633,81

8

512,873,198.1 87377 SINAPI m

3

393,68 1.254,123,198.2 87292 SINAPI m

3

1.931,4237,05 52,138.4 87273 SINAPI m

2

NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES. AF_06/2014
14.950,43

12.330,54

PISO9

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM

PLACAS TIPO ESMALTADAEXTRA DE

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
RQDAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM

PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014

ESQUADRIAS

78,87156,349.5 87257 SINAPI m

2

2.619,8914,38182,19M9.7 88650 SINAPI

7.679,1111

V'\J\



t

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE
m̂

10 1953

P » cf > ef t í U tí * ‘ N • C I í* A l. D cf

ITAUEIRA m/.Uy
íS:
iUJ

Pft69,i:-5£MÍ^,4Í/
s*F*iha n.MA.SS T»A»AiíiO, «OVA.S aiPOMÍUNIOASfeS

.<aí
16 íb:KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA),PADRÃO POPULAR,

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS:DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS

FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO

INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM

ALIZAR.

AF_12/2019
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2

FOLHAS PARA VIDROS, COMVIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019
PINTURAS

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM
PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF_06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
COBERTURA EM MADEIRA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS,

CAIBROS E TERÇAS PARATELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF_07/2019
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA

EMBOÇADA COM ARGAMASSATRAÇO

1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA
TELHADOS COM ATÉ 2

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019
IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA

COBERTURA UTILIZANDO

CUPINICIDA INCOLOR

FORRO

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES

RESIDENCIAIS.

AF_05/2017_P

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1

MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA

DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA
LOCAL)

U11.3 91314 SINAPI
\

N \ Ass n_L
S.

1.552,64295,745,2511.5 100702 SINAPI m

2

220,07220,07111.7 94570 SINAPI m

2

14.066,39

6.591,81

12

9,11723,5812.1 88497 SINAPI m

2

7.474,5810,33723,58m12.2 88489 SINAPI
2

6.809,71

3.550,88

13

41,4385,71m13.1 92541 SINAPI
2

1.153,6326,9242,85m13.2 94201 SINAPI
2

343,9016,6720,63M13.6 94221 SINAPI

1.761,308,22214,27m
13.8 2324 ORSE

2

5.707,97

5.707,97
14

36,51156,34m
14.1 96109 SINAPI

2

7.578,97

207,75
15

207,751U
15.2 000010 SINAPI

N
62
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15.4 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
15.5 93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 32A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

15.10 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC,

DE EMBUTIR, SEM

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020
15.13 000026 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO, COR

AMARELA, DE 25 MM

15.15 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM^

ANTI-CHAMA 450/750 V,PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

15.16 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARACIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

15.20 000018 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA

ELETRODUTO FLEXÍVEL

CORRUGADO

15.23 92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2

TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T10 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

15.29 97589 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE

SOBREPOR, COM 1 LÃMPADAFLUORESCENTE DE

15 \N, SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

16.1 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

16.2 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

16.4 94650 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM,

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DEÃGUA DE

EDIFICAÇÃO QUE PQSSUA RESERVATÓRIQ

U PfOC.

N
S Ass n

U 10,96

N

U 1 49,47 49,47

N

M 36,00 1,39 50,04

88

M 700 3,00 2.100,00

1.074,33M 238,21 4,51

120,12U 77 1,56

N72

54 55,98 3.022,92UN

866,2533 26,25UN

3.181,14

382,14

16

17,37M 22,00

802,0040 20,05M

175,0010 17,50M

DE

FIBRA/FIBROCIMENTQ FQRNECIMENTQ E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDÁVEL, 20 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR5648)

CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDÁVEL, 25 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR5648)

18,201,3014,00UN16.8 000019 SINAPI

55

9,201,845UN16.9 000019 SINAPI

56
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16.11 000019 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM,

PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR5648)

BUCHA DE REDUÇÃO, PPR, 40 X 25, CLASSE

PN 25, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
AF_06/2015

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

BANCADA GRANITO CINZA 150X60 CM, COM

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO,VÁLVULA AMERICANA

EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE

FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE

PAREDE, 1/2"0U 3/4," P/COZINHA, PADRÃO

POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X
35,5* CM, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,

DN 40 MM, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

100 MM, FORNECIDO EINSTALADO EM PRUMADA

DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_12/2014
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM,

FORNECIDA E INSTALADA

EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA
PLUVIAL. AF_12/2014

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR,

EM CONCRETO PRÉ- MOLDADO,

DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA

INTERNA = 0,4 M.

AF_12/2020
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:

0,6X0,6X0,6 M PARA

REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL

CROMADO, 5 PECAS,

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN

58

'^-11,5616.24 96664 SINAPI UN 1

16.32 89395 SINAPI UN 5 10,84 54,20

92,30UN 10,00 9,2316.33 89393 SINAPI

781,58UN 1,00 781,5816.34 93441 SINAPI

825,204,00 206,30UN16.35 86902 SINAPI

5.305,20

449,54

17

17,2926,00M17.1 89711 SINAPI

420,8020,00 21,04M17.4 89800 SINAPI

206,1651,544,00UN17.8 89491 SINAPI

100,62100,621,00UN17.9 98102 SINAPI

2.129,16354,866,00UN17.12 97906 SINAPI

638,92159,734,00UN17.23 95546 SINAPI
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p|''i0i rPn^2-? /<?O-17.26 86932 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO,

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO,

1/2 X

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
ACESSIBILIDADE

18.3 000362 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO,

COMPRIMENTO 90 CM, DIÂMETRO

mínimo 3 CM

DRENAGEM PLUVIAL

19.4 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

19.7 89511 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM,

FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

19.12 89581 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA

PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014
DIVERSOS

20.1 000116 SINAPI BANCADA/BANCA EM MÁRMORE, POLIDO,

BRANCO COMUM, E= *3* CM

SERVIÇOS FINAIS

21.1 2450 ORSE LIMPEZA FINAL DA OBRA

UN 4,00,

\ As3 n

18 654,18

654,18UN 6,00 109,03

23

3.004,60

2.549,25

19

M 20,63 123,57

M 15 27,31 409,65

2 22,85 45,70UN

1.675,64

1.675,64

20

5,95 281,62

92

318,93

318,93

21

2,04156,34

Total sem BDI 67.319,05

Total do BDI 18.987,42

Total Geral 86.306,47

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2023.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 86.306,47 (oitenta e seis mil, trezentos e seis reais, e quarenta e

sete centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Orçamentaria

Projeto / Atividade 2051-PROGRAMA ATENÇAO BASICA

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso 600

Dotação 10.301.1001.2051.0000

Unidade Orçamentaria 09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Projeto / Atividade 2018-PROGRAMA CO-FINANCIAMENTO ESTADUAL

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICAElemento de Despesa

Fonte de Recurso 621

10.301.1001.2118.0000Dotação

Unidade Orçamentaria 09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2050- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIAProjeto / Atividade

3.3.90. 39.00 - SERVIÇO DE PESSOA JURÍDICAElemento de Despesa

Fonte de Recurso 600

10.302.1001.2050.0000Dotação

4.2. No(s) exerdcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n? 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
f

AS5 n.
/

11. CLAUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência

do Edital.

nexo

12. CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993, bem

como do ANEXO X da IN SEGES/MP n^ 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no

orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado,

em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto ns 7.983/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.666, de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

as

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrat^^no^p
da União, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2^ da Lei n? 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itaueira-PI, 17 de maio de 2023.

GABRC^LA ÒÉ^USA ANDRADE
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
Arcenio Pereira de sa neto

Arcenio Pereira de sa neto

NATUS SERVIÇOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n° 30.962.822/0001-14

CONTRATADA


